
LEI N* 449 
de 15 de julho de 1957. 

CRIA NO QUADRO URAL áAS ESCOLAS PÓJLIC 
S DO mUNIC/Ple, t4JCOLAS CONSIDERINDAS 
DIFIOIL PROVIMLNTO s PA OUTRAS 1,Rovi 
ens.- 

JOU 

 

MARIO MONACO, 1-refeito Municipal de 'Tento ,Jonçalm 
voe. 
1'410 saber que o oder Legislativo decretou e eu san-
ciono a Si'd seguinte: 

Artw 10  - . criada, no quadro geral dos lie 
colas Pública. 41unicipale, a categoria "Eaoolas de Dii 
cii áfrovimento" para escolas que, pela localização ou 
outros fatores, haja dificuldade em serem providas de 
professores. 

Arte 2* - As profesaaras que exercerem sua 
funçães em esçolas consideradas de dificil, privirte 
receberão a titulo de gratificação especial, um a 
de Cr$ 500,00 (treaentos cruzeiros) mensais, em hipotj 
se alguma gera incorporada aos vencimentos. 

Acto Y9  " Moder Executivo, anuiamente, • 
durante o período das ferias regulamentarias, baixa-
ra decreto, enumerado as escolas Municipais que se - 
encontrem na eituaçgo prevista pelo artigo 1 0  desta 14 

Art0 4S  - nevogades as dispoaiçães 	con» 
traltio seta Lei entrara em visor na data de sua pritalm 
CeÇa0. 
OADIL.4£ DO kRkálaTO MUNICIAL, EM 15 DE JULHO D. 1951 

JOSg MARIO MONACO 
PREFEITO. 
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